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PREF}:ITURA ;,:Ur<I CIP AL DF. TAClU,'..RITINGA • 

LEI n.7 6 2 , de 3 de novembro de 1.966 

:::;rsPOE SOBRE A COJ'ICT�SSÂO D:!> T1TULO de cr�;AD.íiO 

TA �UJ1RITINGUillSE. 

O SE!'IHOR DOUTOR \VALDE:.IAR D' AJ'<IBRôSIO, PREJ''EITO :.TIJ!�ICil-'AI, DJ<; TA:.lUARI-
-

TINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

JJ,z SbB:S:rt que a Ci'.iínara I:unici:pal de cera t e êle pro11ulga a seb'Ui nt.� 

lei:-

J,rtigo 12- Fica concedido o Título de Cidadão '.:'aquari tin-

guense, às 

r.1ondadori, 

seguintes pessoas: Francisco 
' 

Elias Salamão, V/adih Salamão 

Ignácio , Juliano 

Nicolau, Vitória 
• 

Porsani,; 

Caetano Juliano, Abdala Mansur, Angelina Arioli, Censio Paganini, 

Clara Schv1arzrnaier, Vergílio Araujo, Antonio dos Santos , José 
-

':'ravezzanu to, Joaquim Olinto Franco, Luiz Casoni, Joao 11ansur, 

Torimatsu :.!iura, Rikonossul'i Takamia, Tomoki Nal,ashima, Z:a tsuji 

Tanaka, Dr • .Névio Ozzetti, :.1ário F'aber, Felucio Ferusho, :.Iassakatsa 

Narita e Sueki Ogata. 

Artigo 22- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, r·evogadas as disposições em contrário. 

PREE'EITURA ;.:U'.!I CIPAL D}; TAQUARITil'lGA, 3 de novembro de 1. 966. 

c;.i. ·-· - -:. .. � • 
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-Prefeito !1Tuni cipal-

H.ee;istrada e publicada na Secretaria da Erefei tura :.:unicipal de 

':'aq_uaritinga, 3 de novembro de 1.966. 
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----------------ü1piãno-Bokzarês-de-h:ãrêõ __________________________ _ 

-Oficial Administrativo-


